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O SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito Municipal de Taquaritin 
ga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 
seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - Fica o Executivo Municipal autori 
zado a:-

! 
I - Receber, através de repasse efetuado pelo Governo do Estado de são! 

Paulo, recursos financeiros a fundo perdido, procedentes do Tesouro do Es 
tado, no valor de CR$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de cruzeiros); 

II - Assinar com a Secretaria do Governo/Subsecretaria de Integração Re 
gional do Estado de são Paulo o convênio necessário à obtenção dos recur=-, 
sos financeiros previstos no inciso I deste artigo, bem como as cláusulas 
e'condições estabelecidas pela referida Secretaria; 

III - Abrir Crédito Adicional Especial no valor de CR$ 80.000.000,00 (oi 
tenta milhões de cruzeiros) para fazer face às despesas com a aquisição de 
equipamento. 

rizado no Inciso III 
serem repassados. 

-sera 
PARÁGRAFO ÚNICO - A cobertura do 

efetuada mediante a utilização dos 
crédito auto· 
recursos a. 

ARTE-GO 29 - Os recursos financeiros menciona
dos no artigo anterior destinar-se-ao a: aquisição de um Rolo Compactador 
de Pneus. 

ARTIGO 39 - Os encargos que a Prefeitura vier, 
a assumir no referido convênio, correrão por conta de verbas próprias cons. 
tantes no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

-

ARTI�O 49 - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as d�sposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 02 de abril de 1.992. 

MILTON ARRVJJ.<" E PAULA EDUARDO 
- Prefei o Municipal -

Registrada e publicada na Secretaria da 

VERA LÜCIA 
- Diretor 

efeitura, na data supra. 
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da Secretaria -


